
A) Instrumentos de Direito Interno

1. Constituição Federal

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia
Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado
a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a
segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem
interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias,
promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

Art. 1.° "A República Federativa do Brasil, formada pela união
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-
se em Estado democrático de Direito e tem como fundamentos:
I- a soberania;
II- a cidadania;
III- a dignidade da pessoa humana;
IV- os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V- o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta
Constituição"

Art. 3.º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do
Brasil:
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça,
sexo, cor, idade e quaisquer
outras formas de discriminação.

Art. 5.º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer
natureza, garantindo-se aos
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do
direito à vida, à liberdade, à
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:



I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos
desta Constituição;
(...)
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou
degradante;
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o
anonimato;
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além
da indenização por dano
material, moral ou à imagem;
(...)
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de
comunicação,
independentemente de censura ou licença;
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem
das pessoas, assegurado o
direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua
violação;
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo
penetrar sem consentimento
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para
prestar socorro, ou, durante o dia,
por determinação judicial;
(...)
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o
sigilo da fonte, quando
necessário ao exercício profissional;
(...)
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e
liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível,
sujeito à pena de
reclusão, nos termos da lei;
(...)
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de
sentença penal
condenatória;
(...)



Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a
informação, sob qualquer
forma, processo ou veículo, não sofrerão qualquer restrição,
observado o disposto nesta Constituição.
§ 1.º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à
plena liberdade de
informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social,
observado o disposto no art. 5.º,
IV, V, X, XIII e XIV.
§ 2.º É vedada toda e qualquer censura de natureza política,
ideológica e artística.
§ 3.º Compete à lei federal:
I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder
público informar sobre a
natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e
horários em que sua
apresentação se mostre inadequada;
II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a
possibilidade de se
defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que
contrariem o disposto no art.
221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que
possam ser nocivos à saúde e
ao meio ambiente.
§ 4.º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas,
agrotóxicos, medicamentos e
terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do
parágrafo anterior, e conterá,
sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes
de seu uso.
§ 5.º Os meios de comunicação social não podem, direta ou
indiretamente, ser objeto de
monopólio ou oligopólio.
§ 6.º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de
licença de autoridade.

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e
televisão atenderão aos
seguintes princípios:



I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e
informativas;
II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção
independente que objetive
sua divulgação;
III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística,
conforme percentuais
estabelecidos em lei;
IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.


